
Dia Internacional dos Direitos Humanos: você tem fome
de quê?

10/12/2024

Como celebramos há 75 anos, neste 10 de dezembro de 2024, a Declaração Universal de Direitos Humanos (DUDH)
completará mais um capítulo de sua história marcada por enorme resiliência, o reiterado começar de novo e a resistência
de uma humanidade que, compelida pelas atrocidades da Segunda Guerra Mundial, estabeleceu o mínimo civilizatório em
nome da vida e da necessidade de uma convivência racionalmente sustentável.

Assim nasceu a Declaração Universal de Direitos Humanos como uma
carta jurídica de princípios distribuídos em 30 artigos que posteriormente
foram ancorados no Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos e
no Pacto Internacional de Direitos Econômicos e Sociais de 1966, dando
a consistência necessária para uma relação de exigibilidade contra os
Estados signatários e responsáveis pelo desenvolvimento das cidadanias,
observando-se a universalidade, a indivisibilidade e a relativização
cultural dos diversos modelos e padrões de sociedade mundo afora.

Coube e caberá à Organização das Nações Unidas (ONU) fazer a gestão
de efetividade da Declaração Universal de Direitos Humanos, vencendo,
inclusive, sua própria crise enquanto maior referência multilateral entre
os Estados no mundo, entregando o que se espera efetivamente,
reequilibrando as forças econômicas e políticas dos países e promovendo
um redesenho que traduza o novo mundo que tem fome de direitos
humanos.

Neste contexto se insere o Brasil, signatário da Declaração Universal de Direitos Humanos que, na história mais recente,
desde 1988 com a Constituição e o processo de redemocratização, adotou uma postura proativa de prospectar direitos
humanos nas relações internacionais como uma estratégia de se consolidar como uma democracia moderna, que pudesse
entre outros objetivos, se colocar no cenário internacional influenciando em alto nível os espaços multilaterais como a
ONU.

Se no campo internacional foram muitos os compromissos e avanços, internamente, muitos desafios ainda seguem
colocados em processos em curso na construção de um mínimo civilizatório de direitos humanos que possa denominar
como uma Política Nacional de Direitos Humanos.

E é sobre essa fome de direitos humanos que o Estado brasileiro deve se dedicar como um termômetro do que somos e o
que podemos oferecer a sociedade brasileira.

Afinal de contas, qual o tamanho da “Era de Direitos” brasileira anunciada em inúmeras leis internas sancionadas após o
processo de redemocratização e as dezenas de tratados internacionais de direitos humanos assumidos em especial nos
organismos multilaterais da Organização das Nações Unidas e na OEA-Organização dos Estados Americanos?

Sobre isso é importante registrar que neste contexto o Estado brasileiro contou com um Programa Nacional de Direitos
Humanos que, em sua última versão, se consolidou por meio do Decreto nº 7.037/2009, o denominado PNDH-3.

Após a consolidação desse documento jurídico interno o fato mais importante a se destacar no cenário nacional, em
termos da política nacional de direitos humanos, foi o atravessamento do Princípio do Retrocesso Social que se impôs em
2018, jogando o pouco que se consolidou com a nova democracia, desde 1988, num abismo de regressões que ainda são
sentidas pela sociedade brasileira.

Hoje, ressentimo-nos pela necessidade de uma Política Nacional de Direitos Humanos que seja conduzida
estrategicamente pelo Estado com a capacidade de não só recuperar o que foi soterrado, mas apresentar um novo signo de
direitos humanos forjado na participação social.
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Esse novo desenho terá também que situar o que se consolidou em termos de demanda social no mundo, especialmente
pelo documento sombra que foi gerado no G20, pela agenda do G20 Social, destacando-se a necessidade de um
enfrentamento à fome ao asseverar: “(…) em caráter de urgência e prioridade máxima, é imperiosa a adesão de todos os
países do G20 e outros Estados, à iniciativa da Aliança Global contra a Fome e a Pobreza. Em alinhamento com os
Objetivos do Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU”.

Importância do Conselho Nacional de Direitos Humanos

Logo, se temos a responsabilidade de desenvolver uma Política Nacional
de Direitos Humanos que combine a recuperação do que foi afetado pelo
retrocesso social de 2018 com uma nova ordem nacional para este
campo de cidadanias, é preciso ouvir as vozes do G20 Social.

Ocorre que, atualmente, o principal órgão da Política Nacional de
Direitos Humanos no Brasil, que reúne todos os predicados e
pressupostos internacionais para fazer valer esse novo signo, não recebe
o tratamento institucional adequado por parte do Estado e, mais que isso,
é tido como uma “trincheira de entidades” que podem ameaçar o
establishment.

Falamos aqui do Conselho Nacional de Direitos Humanos (CNDH),
órgão público do Estado brasileiro, instituído pela Lei Federal nº
12.986/14, composto por representações da sociedade civil eleitas e por
representantes do Poder público dos três poderes da República.

O Conselho Nacional de Direitos Humanos, está completando 60 anos
de história, sendo repaginado em 2014 e recebendo a atribuição de ser a
instância controladora e deliberativa da Política Nacional de Direitos
Humanos.

Não há dúvidas na engenharia política e normativa do Estado brasileiro que o caminho para a construção de um novo
signo de direitos humanos no Brasil passa pelo reconhecimento institucional do CNDH como Instituição Nacional de
Direitos Humanos, com base nos Princípios de Paris, sendo eles:

1. A instituição nacional deve ter uma área de atuação abrangente, prevista na constituição ou em lei; 2. A
instituição nacional deve ter uma infraestrutura adequada para o bom desempenho de suas atividades; 3. A
instituição nacional deve ter pessoal e instalações próprios, de modo a ser independente do Governo; 4. A
nomeação dos membros da instituição deve ser realizada através de um ato oficial, que estabelecerá a duração
específica do mandato.

Mas a realidade é outra. Não há na agenda governamental qualquer iniciativa de fazer deste órgão público de participação
social uma Instituição Nacional de Direitos Humanos.

Ao contrário, são escassos os recursos orçamentários destinados ao CNDH, não possuindo o mesmo sequer um fundo
especial próprio que garanta uma funcionalidade efetivamente autônoma e independente.

Sem recursos orçamentários satisfatórios, o Conselho Nacional de Direitos Humanos se movimenta como um “
departamento” do Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania, com a resistência dos movimentos sociais e
organizações que o integram e que lhe exigem outra postura, sobrevivendo com baixa institucionalidade e sem a força
necessária para cumprir seu papel de principal instância da República para o tema.

E quando tratamos de recursos financeiros, é importante recuperar que na repaginação do CNDH, a força do capital se
impôs, e foi-lhe retirado a possibilidade de aplicar sanções pecuniárias contra violações estruturais de direitos humanos,
restando outras medidas que não tem o condão de impactar uma efetiva responsabilização.
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Neste baixo grau de institucionalidade, o CNDH não consegue assumir seu papel de liderança para a construção de uma
Política Nacional de Direitos Humanos que possa resultar na normatização de um Sistema Nacional de Direitos Humanos,
sincronizando competências e responsabilidades de órgãos públicos e entidades no Estado brasileiro.

Por outro giro, se temos no debate quanto a ponderação de interesses entre as políticas identitárias ou as pautas
econômicas numa Política Nacional de Direitos Humanos, somando-se a isso, o desafio do G20 Social quanto ao combate
à fome, existe uma pedra no meio do caminho que acende a luz amarela: o discurso de ódio e os ataques
institucionalizados contra a democracia no Estado brasileiro.

Hoje, no atual estado da arte no país, no que se refere a construção de uma Política Nacional de Direitos Humanos é
urgente a construção de pontes que dialoguem com a sociedade para a criação de entendimentos e ações que possam
enfrentar o discurso de ódio, especialmente perpetrado contra grupos minoritários como a comunidade LGBTQIA+,
religiões de matriz africana, mulheres e pessoas com deficiência, entre outros.

E não há outro espaço institucional no Estado brasileiro que possa desempenhar esta missão que não seja o Conselho
Nacional de Direitos Humanos, necessariamente convertido em Instituição Nacional de Direitos Humanos, considerando
seu DNA de participação social dos movimentos sociais, classe trabalhadora e redes nacionais de direitos humanos.

É preciso considerar que as atrocidades da Segunda Guerra Mundial que levaram a humanidade a pactuar uma Declaração
Universal de Direitos Humanos como uma resposta objetiva dos Estados, hoje se apresenta com uma nova forma que são
os ataques de ódio na sociedade que, no Brasil necessitam de uma resposta institucional no campo das políticas públicas.

E é no aniversário de 76 anos deste importante documento internacional, frente às demandas e desafios colocados,
especialmente em construirmos um novo signo que possa ancorar o mínimo civilizatório, que é possível e razoável
  afirmar que se tratando de Brasil, não há outro caminho senão avançar na formulação de uma Política Nacional de
Direitos Humanos que seja de Estado e não de Governos que se alternam em seus projetos políticos.

Para isso, não há alternativa que não seja a transformação do Conselho Nacional de Direitos Humanos em Instituição
Nacional de Direitos Humanos, na forma dos Princípios de Paris, pois os tempos sombrios se reapresentam
mundialmente, deixando claro que  quem tem fome de direitos humanos, tem pressa para salvar a democracia e a
dignidade civilizatória  na humanidade.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-dez-10/dia-internacional-dos-direitos-humanos-voce-tem-fome-de-que/
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